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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE PENEDO
GABINETE D0 PREFEITO

LEI MUNICIPAI, N.° 1.361/2010.

`,---J.:.--=`--__;.SX+`

FIXA            REMUNERAÇÃO            D OS

MEMBROS D0 CONSELH0 TUTELAR
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEIT0 D0 MUNICÍPI0 DE PENEDO, Estado de AJagoas.

Faço saber que a Câmara Municipal aprova, eu sanciono e mando publicar a

Ír,`Ê,,SeguriteLeí:

Art.  1 - Fica atribuído a títúlo de remuneração dos Membros do Conselho

Tutelar do Município de Penedo, o mesmo valor fixado aos Cargos Comissionados  de

Nível 3, presente no Anexo H - Tabela de Vencimentos  de Cargos  comissionados  e

Efetivos, tudo em conformidade com a Lei n.° 1.347/2009.

Art. 2 - 0 suplente do Conselho Tutelar, quando em atividade, receberá a

i.emuneraçãocorrespondenteadomembrotitillu.é=`~
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Art.  3.°  -0  exercício  da  fimção  de  membro  do  Consçlh-o  Tute-lar  do'?``
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Múnícípio de Penedo/AL e sua remuneração, que geram relação de empEego e _né=ÉjEuria   F

outra vantagem pecuniária a qualquer título.                                                                    `  `.`:``=-=-`--.=:£     jc.±

Art.4.°-Aoservidorpúblicomnicípsteleitoconselheiro,Éoa=£±_l.t?dõ`R

optar pelos vencimentos e vantagens de seu cargo, vedada a acumulação de venoimentos,

confome disposto no § 2.° do art. 29 da Lei Munícípal n.° 1.133, de 13 de julho de 2001.

Art. 5.° - As despesas decorrentes da execução desta Lei comerão por conta

de dotação oFçamentária do Executivo Múnícípal.

Art. 6.° - Revogadas as dísposíções em conírário, está Lei entra em vigor na

d  data de sua publicação.
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PREFEITURA MtJNICIPAI, DE PENEDO> aios ls (qrià) dizrs do "Êes

de julho do ano de 2010 (doís mil e dez), 374`° amo de elevação à categoria de Vila.
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PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL  DE  PENEDO

Sessão de  Protocolo


